
mataMunicipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

INDICAÇÃONº 5(:) /2026 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo
que, por meio do setor competente, seja
analisada a possibilidade de implantação de
redutor de velocidade (tipo lombada) na Rua
Manoel Esteves, em frente ao nº254, no bairro
Theodoro de Souza Barros, neste Município.    

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo que, por meio do setor competente, seja analisada a possibilidade de
implantação de redutor de velocidade (tipo lombada) na Rua Manoel Esteves, em frente
ao nº 254, no bairro Theodoro de Souza Barros, neste Município.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação justifica-se pelo fato de que este Vereador foi
procurado por diversos municipesda referida via, os quais relataram grande preocupação
com a segurança dos pedestres e moradores, especialmente em razão da significativa
presença de crianças no local, por se tratar de um bairro com características residenciais
e maior vulnerabilidade social.

Os moradores destacam ainda a intensa circulação de veículos e

motocicletas, muitos dos quais trafegam em alta velocidade, o que representa risco
significativo à segurança de pedestres, ciclistas c demais usuários da via, aumentando a
probabilidade de ocorrênciade acidentes.

Diante desse cenário, e considerando a importânciade garantira segurança
viária e a integridade física da população, propõe-se a implantação de redutor de
velocidade (lombada) no local mencionado, com o objetivo de reduzir a velocidade dos
veículos, prevenir acidentes e proporcionar um ambiente mais seguro para todos.

Cóunara Municipa,
Indicação Nº 369/2026

Data: 15/04/7026 Hora: E

São Pedro, 15 de abril de 2026.

    

E
Autor: José Hunrique dos

Assunto: Indico ao Chefe |   Executivo que, por meio dk

VEREADOR competente, seja analisadó 
CEE possibilidade de implantaç

|NumerogeProtocolo 
Rua Nicolau Mauro, 1011 | Centro | São Pedro - SPICEP. 13520-000 | Tel 19 34811395

WWww.camarasaopedro.sp.gov.br


